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SINDUSCON-DF CEG 0013/2010                                           Brasília, 18 de janeiro 
de 2010. 
 
 
 

CIRCULAR 
 
 
Assunto: Salários dos integrantes da categoria - Servente/Ajudante e do Guardião de 
Obra. 
 
 
PREZADO ASSOCIADO 
 
 
1.  A partir de 1º de janeiro de 2010 entrou em vigor o novo valor do 
Salário Mínimo Nacional (R$ 510,00), razão porque o SINDUSCON-DF lembra às 
empresas da Indústria da Construção Civil do DF que o salário do Servente/Ajudante 
e do Guardião de Obra deverá ser pago, já a partir do mês em curso, com base no 
quadro abaixo, passando a valer como o novo piso para aquelas respectivas funções: 
  
 

SALÁRIO (R$) FUNÇÃO 
HORA MENSAL (220 horas) 

Servente/ Ajudante 2,32 510,00 
Guardião de Obra 2,32 510,00 
 
 
2.  Convém ressaltar que para as demais funções permanecem os valores 
pactuados na Convenção Coletiva de Trabalho 2009/2011 (Cláusula Terceira), até 
começar a vigorar o pacto coletivo salarial de 2010.  

3.  Quaisquer esclarecimentos adicionais ou informações complementares 
poderão ser obtidos junto ao Gerente Institucional ( At/ Eng.º Luiz Ávila). 
 

Atenciosamente, 
 

 
ELSON RIBEIRO E PÓVOA 

Presidente 


